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PROCESSO Nº 075/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE REABILITAÇÃO EM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E PROGRAMA DE INTERVENÇÃO PRECOCE AVANÇADO, CONFORME NORMATIVAS VIGENTES.
ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Aos seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às catorze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à contratação da entidade associação de pais e alunos dos excepcionais - APAE de Presidente Olegário, para prestação de serviços especializados de reabilitação em deficiência intelectual e programa de intervenção precoce avançado, conforme normativas vigentes. A Secretaria Municipal de Saúde, apresentou no momento da solicitação o Documento de Formalização de Demanda -DFD, Estudo Técnico Preliminar – ETP, Termo de Referência e demais documentos que comprovam a inviabilidade de competição. Nos documentos apresentados, a secretaria evidenciou a necessidade da contratação, ipsis litteris “Foi escolhida pela Secretaria Municipal de Saúde a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, inscrita no CNPJ **.1.5**.298/0001-74, dada há inviabilidade de competição tendo em vista que a entidade é a única credenciada pelo Ministério da Saúde para a prestação de serviço, além do mais, o recurso é exclusivo para a entidade. A Secretaria Municipal de Saúde visa à necessidade da continuidade da prestação de serviços que anteriormente eram pactuados em adesão a SES, e que diante da mudança passando para GESTÃO PLENA de todos os serviços de saúde do município de Presidente Olegário, faz-se necessária a contratação para repasse do recurso para a entidade”. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, Lara Fernandes Rodrigues Ribeiro , após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição, tendo em vista que a entidade é a única credenciada pelo Ministério da Saúde para a prestação de serviço, além do mais, o recurso é exclusivo para a entidade. Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PRESIDENTE OLEGÁRIO. Fundamento: Artigo 74 caput da Lei 14.133/2021. Valor PPI/mês R$ 12.847,19 x 12 meses
R$ 154.166,28. Valor PIPA/mês R$ 3.211,80 x 12 meses
 R$ 38.541,60, perfazendo no valor estimado total de R$ 192.707,88 (cento e noventa e dois mil e setecentos e sete reais e oitenta e oito centavos). Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da entidade face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar. 
Camila Fonseca da Silva

Agente de Contratação

Rafaela Cristina Silva Pinheiro – Vanessa Braga Alves

Equipe de Apoio
